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LEI COMPLEMENTAR N° 102, DE 29 DE €JBRO DE 2015. 

Altera quadro de cargos e empregos do Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde — SAMS, criado pela 
Lei Municipal 2.361, de 08 de julho de 1999, e dá 
outras providências. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.452/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Ao Anexo I, da Lei Municipal 2.361, de 08 de 
julho de 1999, que compreende o Quadro de Empregos Permanentes de Provimento por 
Concurso Público, regidos pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, do Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde, é criado o emprego a seguir: 

Quantidade Denominação Referência 
01 (um) Advogado 16 (dezesseis) 

Art. 2°. As atribuições do emprego citado no artigo 
anterior estão descritas abaixo: 

Advogado:  

Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade da Entidade, judicial e 
extrajudicialmente, sugerir e recomendar providencias para resguardar os interesses e dar 
segurancia aos atos e decisões da Entidade; Acompanhar todos os processos administrativos e 
judiciais de interesse da Entidade, tomando as providencias necessárias para bem curar os 
interesses da Entidade; postular em juízo em nome da Entidade, com a propositura de acpes e 
na apresentacfto de contestação, defesas, recursos e demais peças processuais; avaliar provas 
documentais e orais, realizar audiências trabalhistas, cíveis e criminais; fazer o 
acompanhamento jurídico dos processos judiciais em todas as instâncias e em todas as 
esferas, onde a Entidade for ré, autora, assistente, opoente ou interessada de qualquer outra 
forma; ajuizar e acompanhar ações e execucjies fiscais de interesse do Ente; em âmbito 
extrajudicial, mediar questões, assessorar negociacpes, e, quando necessário, propor defesas e 
recursos aos órgãos competentes; acompanhar processos administrativos externos em 
tramitacfto no Tribunal de Contas, Ministério Público, as de Estado, demais órgãos e 
entidades da administração pública direta e indi • em q e haja interesse da Entidade; 
analisar os contratos e demais instrumentos firm os pel nti ade, avaliando os riscos neles 
envolvidos, com vistas a garantir segurancjt j 'dica e ura m todas as relac.pes jurídicas 
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travadas entre a Entidade e terceiros; recordar procedimentos internos de caráter 
preventivo, com o escopo de manter as atividades da Administra*, afinadas com os 
princípios que regem a Administração Pública — princípio da legalidade; da publicidade; da 
impessoalidade; da moralidade, da eficiência, sem prejuízo de outros constitucional e 
legalmente existentes; acompanhar e participar efetivamente de todos os procedimentos 
licitatórios; elaborar modelos de contratos administrativos; elaborar pareceres sempre que 
solicitado quanto a questões administrativas e jurídicas, principalmente quando relacionados 
com a possibilidade de contrafaça.° direta; contratos administrativos em andamento, 
requerimentos de funcionários, etc; redigir correspondências e demais documentos que 
envolvam aspectos jurídicos relevantes da Entidade. 

• 

Art. 3.° As despesas decorrentes da execução desta lei 
complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento nte, suplementadas 
se necessário. 

de sua publicação. 

P. M., em 29 de outubro de 2015. 
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Secre 	 dministra ão 
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